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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

Nº 70077944668 (Nº CNJ: 0159678-
17.2018.8.21.7000) 
 

COMARCA DE PORTO ALEGRE 
 
 

FA RECURSOS HUMANOS LTDA.  
 

AGRAVANTE 

PREGOEIRO DA SUBSECRETARIA DA 
ADMINISTRACAO CENTRAL DE 
LICITACOES  
 

AGRAVADO 

DH SOLUCOES EM SERVICOS EIRELI  
 

INTERESSADO 

 

D E C I S Ã O  

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FA 

RECURSOS HUMANOS LTDA. em face da decisão proferida nos autos do 

Mandado de Segurança que impetrou contra ato do PREGOEIRO DA 

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES, que 

assim dispôs: 

“... 
Assim, não vejo o direito líquido e certo da parte 
impetrante, pelo menos neste momento 

processual, capaz de justificar o sacrifício do 
contraditório. 

Isso posto, INDEFIRO A LIMINAR postulada. 

...” 

 

A agravante, em suas razões, relata que impetrou mandado 

de segurança com a finalidade de, liminarmente, suspender a decisão 

que habilitou a empresa DH Soluções em Serviços Eireli, no Pregão 

Eletrônico nº 0258/2018, e todos os atos subsequentes, inclusive 

eventual contratação, até o julgamento do mérito, ou, subsidiariamente, 

a anulação do certame. Alega que a Administração, ao elaborar o ato 
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convocatório, delimitou exatamente que só aceitaria atestados expedidos 

após a conclusão do contrato, ou se decorrido, pelo menos, um ano do 

início de sua execução (cláusula 13.4.1.2 do Edital). Afirma que vários 

atestados não podem ser aceitos, uma vez que expedidos antes da 

conclusão do contrato, bem como decorrido bem menos de um ano do 

início da execução. Alega que vários atestados não cumprem a exigência 

do item 13.4.1 do ato convocatório (capacidade técnica). Diz que os 

atestados apresentados não são pertinentes, ou não contemplam o 

número mínimo de postos e não se referem a períodos concomitantes 

para fins de somatório de quantidade, ou não comprovam o prazo mínimo 

de três anos, ou ainda, foram emitidos antes de sua conclusão, 

inviabilizando, assim, sua admissão no certame. Sustenta que o edital é a 

lei interna da licitação. Menciona que restou delimitado no item 5.7 do 

Anexo I – Folha de Dados a possibilidade de regularização de restrições 

quanto à regularidade fiscal. Afirma que a empresa vencedora possuía 

restrição em sua Certidão de Débitos Trabalhistas. Requer seja deferido o 

efeito suspensivo ativo, para suspender a decisão que habilitou a 

empresa DH Soluções em Serviços Eireli, no Pregão Eletrônico nº 

0258/2018, e todos os atos subsequentes, inclusive, eventual 

contratação, até o julgamento do mérito. 

É o relatório.  

Decido. 

O art. 300 do CPC, por certo, há de ser conjugado com o 

disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 12.016/09, na medida em que se 

está a tratar de liminar proferida em sede de Mandado de Segurança. 

Assim dispõe a Lei do Mandado do Segurança, no que nos 

cabe: 

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao 
pedido, quando houver fundamento relevante e 
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do ato impugnado puder resultar a ineficácia da 
medida, caso seja finalmente deferida, sendo 
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou 
depósito, com o objetivo de assegurar o 
ressarcimento à pessoa jurídica.  

 

Logo, pela redação do art. 7º, III, da nova Lei (12.016/09), a 

liminar será deferida se relevantes os fundamentos e caso do ato 

impugnado possa resultar a ineficácia da medida, se deferida apenas ao 

final. 

O fundamento relevante a que alude o dispositivo deve ser 

entendido como a demonstração cabal da certeza e liquidez do direito 

invocado. De fato, em se tratando de procedimento fundado em cognição 

sumária, isto é, que não admite dilação probatória, os fundamentos, 

especialmente fáticos, que autorizam a concessão da ordem devem vir 

exaustivamente demonstrados com a petição inicial. 

Presente tal requisito, necessária, ainda, demonstração no 

sentido de que a manutenção do ato impugnado, até o julgamento 

definitivo do remédio constitucional, importará ineficácia da ordem 

eventualmente concedida.  

Da análise detida dos autos, vislumbro a presença de tais 

pressupostos.  

Não há dúvidas de que a modalidade de licitação - Pregão 

Eletrônico – Menor Preço, não aceita atenuação do princípio da vinculação 

ao edital, não possibilitando que o agente administrativo analise de forma 

subjetiva as propostas, sane defeitos ou admita novos documentos, uma 

vez que está vinculado à lei e ao ato convocatório. 

In casu, pretende a impetrante o deferimento de liminar 

inaudita altera parte, para obter a suspensão imediata do processo 

licitatório nº 0258/2018 (fls. 92-103 dos autos eletrônicos), referente à 

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços continuados 
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